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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 004/2023

Dispõe sobre a denominação da Rua João

Angélico do Nascimento, nesta cidade de

Rodolfo Fernandes/RN,

0 PREFEITO DE RODOLFO FERNANDES/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são

conferidas pelo artigo 138, incisos II e III da Lei Orgânica Municipal, submete à Câmara Municipal o

seguinte Projeto de Lei:

Art. 12 Fica denominada de Rua João Angélico do Nascimento a rua que tem como oeste a Rua

Maria Francisca Monteiro e ao leste a Rua Projetada II, nesta cidade.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Francisco Germano Filho

Rodolfo Fernandes/RN, 07 de março de 2023.
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Justificativa ao Projeto de Lei 004/2023

Colenda Câmara,

A presente propositura tem por objetivo homenagear e imortalizar a memória do Senhor João

Angélico do Nascimento.

João Angélico do Nascimento, nasceu em 10 de junho de 1925, na cidade de Luiz Gomes/RN,

mas chegou à cidade de Rodolfo Fernandes/RN quando ela ainda era um povoado chamado São José

dos Gatos.

Na terra do padroeiro São José, constituiu família com a Senhora Terezinha Alves de Almeida,

com quem teve 13 (treze) filhos. O pai dedicado, faleceu em 29 de outubro de 1984.

Destacou-se profissionalmente tanto na agricultura, quanto no comércio local, sendo bastante

respeitado.

Trata-se de justa e merecida homenagem que os Poderes Executivo e Legislativo prestarão à

memória de João Angélico do Nascimento, motivo pelo qual apresento este projeto de lei, propondo

que seu nome sublinhe rua que tem como oeste a Rua Maria Francisca Monteiro e ao leste a Rua

Projetada II, nesta cidade de Rodolfo Fernandes/RN.

Confiante em um parecer favorável, desde já, antecipamos os agradecimentos e aproveitamos

a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.

Palácio Francisco Germano Filho

Rodolfo Fernandes/RN, 07 de março de 2023.
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